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Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG

CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº            /2025.
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE GUARITAS DE SEGURANÇA PRIVADA NO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS-MG.
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de licença para instalação de guaritas de segurança privada, junto aos alinhamentos prediais das vias que compõe o sistema viário do Município de Sete Lagoas.

Art. 2º. A instalação da guarita de segurança privada deverá atender as seguintes condições:

I- estar devidamente licenciada pela Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transportes;

II - o licenciamento para a utilização da área considerada pública para a instalação de guarita de segurança privada poderá ser solicitado somente pelos Conselhos Comunitários de Segurança Pública (CONSEP), dentro de sua área de abrangência, ou por empresas de segurança privadas, nos termos da Lei Federal 7.102/83, devidamente licenciadas e autorizadas a funcionar no estado de Minas Gerais.

III - a solicitação deverá ser subscrita por 80% dos proprietários ou locatários dos imóveis da face de quadra, em ambos os lados, onde se pretende instalar a guarita, conforme modelo constante no Anexo II, desta Lei. Para o caso de habitação coletiva, conjuntos habitacionais, residências unifamiliares em série, deverá ser apresentada a aprovação em ata de reunião de condomínio ou associação de moradores, valendo esta anuência, como de apenas um imóvel;

IV - a solicitação deverá ser formalizada através de processo próprio onde deverá constar a qualificação do solicitante, conforme artigo 2°, inciso II;

V - deverá compor o processo de licenciamento, o Termo de Anuência do proprietário do imóvel em que se pretende instalar a guarita, a identificação do imóvel e a comprovação quanto a sua condição de proprietário do imóvel, conforme modelo constante no Anexo III, desta Lei.

Art. 3º. Será autorizada a instalação de uma guarita de segurança por face de quadra, atendidas as seguintes condições:

I - estar situada junto ao alinhamento predial, na área de passeio do imóvel que o proprietário assinou a anuência, mediante a ciência expressa do mesmo sobre o uso do passeio frontal ao seu imóvel para instalação da guarita, bem como, da responsabilidade solidária com o licenciado, sobre a manutenção e restauro do passeio por qualquer dano ou necessidade proveniente da instalação ou remoção da guarita de segurança;

II - o passeio no qual será instalada a guarita deverá proporcionar uma largura mínima transitável de 1,20 metros, preferencialmente no meio da quadra, devendo a porta da guarita estar voltada para uma das laterais da guarita;

III - atender a distância mínima de 10,00 metros de esquinas (do encontro dos alinhamentos prediais/muros), de pontos de embarque e desembarque de ônibus e de táxis;

IV - atender a distância mínima de 3,00 metros de acessos de veículos e de pedestres do imóvel onde se pretende instalar a guarita, de faixas de travessias elevadas, de remansos, de placas de sinalização, de postes de energia elétrica, de árvores existentes na área de passeio, equipamentos/mobiliários urbanos e de pontos de inspeção e manutenção de redes que compõe a infraestrutura urbana;

V - as guaritas de segurança privada deverão ser de caráter provisório, fabricadas em fibra de vidro, e possuir dimensão máxima de 1,20 x 1,20 metros, e altura máxima de 2,20 metros sendo tolerada a execução de um lastro de concreto nas mesmas dimensões da guarita para instalação das mesmas, ou a utilização de pequena plataforma elevada, sem degraus, sendo permitido acesso à guarita a partir da faixa transitável de pedestre do passeio. Não será permitido toldo sobre porta ou janela;

VI - deverá ser apresentada a estatística de onde se pretende instalar a guarita de segurança, devendo conter todos os elementos necessários, citados nos incisos II a V deste artigo, e demais informações fundamentais, conforme modelo constante no Anexo IV, desta Lei; 

VII - deverá ser apresentado Termo de Ciência do solicitante, conforme modelo constante no Anexo V, desta Lei, informando sobre o conhecimento da presente legislação e assumindo total responsabilidade sobre a correta instalação da guarita e em relação a subscrição dos proprietários/locatários, conforme determinado no artigo 2°, inciso III;

VIII – deverá apresentar cópia do contrato firmado com o representante dos moradores do local, duas testemunhas, como ainda prever que a atividade deverá ser desenvolvida por profissional devidamente registrado na empresa, através de vigilância desarmada (não portar arma de fogo).

Art. 4º. A licença será expedida para um período de um ano, podendo ser renovada, desde que mantidas as condições determinadas pelo licenciamento original, que deverá ser declarado pelo solicitante, conforme modelo constante no Anexo VI, desta Lei.

Parágrafo único. É condição para expedição da licença o recolhimento das taxas de expediente e de instalação de guarita em área de passeio, na forma de Lei ou Decreto Municipal que regula a cobrança destes emolumentos.

Art. 5º. O custeio para a instalação e manutenção das guaritas de segurança privada, bem como de suas condições de utilização, será de responsabilidade das empresas de segurança licenciadas para esta finalidade ou dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública (CONSEP).

Parágrafo único. Para o caso da desistência da licença, o licenciado é responsável pela devolução da área de passeio nas condições anteriores ao licenciamento, devendo retirar a guarita e todo e qualquer material utilizado quando da instalação da mesma. Caso o licenciado não realize o restauro do passeio, a responsabilidade será do proprietário do imóvel.

Art. 6º. Não será permitida a instalação de guaritas de segurança privada em parques, praças, jardins, jardinetes, canteiros centrais, rotatórias, pistas de rolamento e espaços livres de uso público geral.

Art. 7º. Deverá ser assegurada a livre circulação de pedestres e de veículos, não sendo permitido nenhum tipo de restrição, como solicitação de identificação, ou ainda, a utilização de cancelas, obstáculos, cones e similares na via pública.

Art. 8º. Deverá ser afixada na guarita, em local visível, a licença expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transportes, não sendo autorizada a veiculação de qualquer outro tipo de publicidade. 

Art. 9º. As guaritas deverão apresentar pintura externa em cor neutra.

Art. 10º. A licença para instalação aqui tratada, não contempla a instalação de outras formas e equipamentos de monitoramento e vigilância na área pública.

Art. 11º. As guaritas de segurança privada deverão ser móveis, bem como, ser mantidas em bom estado de conservação, sendo facultado à Administração Pública a solicitação para sua remoção do local a qualquer tempo, na defesa do interesse público, devendo ser reconstituídas as condições originais do passeio pelo responsável e/ou proprietário do imóvel.

Art. 12º. A fiscalização quanto ao licenciamento e a correta instalação das guaritas de segurança será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transportes e atenderá as seguintes condições:

I - constatada a irregularidade quanto a falta de licenciamento, a empresa responsável e o proprietário do imóvel no qual a guarita se encontra frontalmente instalada serão notificados para que no prazo de 10 dias, apresentem a licença de que trata esta Lei ou procedam a remoção da guarita da área pública, bem como, a remoção de quaisquer materiais utilizados para a instalação da guarita, como lastro em concreto ou plataforma de qualquer material, promovendo o restauro do passeio no local;

II - constatada a irregularidade quanto a instalação em desacordo com a licença, a empresa licenciada e o proprietário do imóvel serão notificados para que no prazo de 10 dias, procedam as adequações necessárias ou a remoção da guarita da área pública;

III - decorrido o prazo acima definido, será aplicada multa no valor da Unidade Fiscal de Referência (UFIRs), nos termos dos art. 3 e seguintes, da Lei nº 1040/64, que estabelece O Código de Posturas do Município de Sete Lagoas/MG;
IV – aplicada a multa acima, fica autorizada a Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transportes a remover a guarita de segurança instalada em área pública, devendo o passeio original ser recomposto pelo responsável e/ou proprietário do imóvel;

V - constatada a falta de recomposição do passeio ou qualquer dano ou necessidade proveniente da instalação ou remoção da guarita de segurança, o proprietário do imóvel, ou, caso figurem como licenciados, a empresa licenciada ou ao Conselho Comunitário de Segurança Pública (CONSEP), será notificado para no prazo de 30 (trinta) dias, para que execute a recomposição ou manutenção do passeio;

VI - a devolução da guarita de segurança removida, poderá ser requerida no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, contados da data da apreensão. Decorrido este prazo a guarita será objeto de doação, devidamente documentada, ou será conduzida para descarte.

Art. 13º. Os valores previstos no artigo 4°, parágrafo único, e artigo 12, inciso IV, desta Lei, serão atualizados anualmente, através de decreto específico ou de Lei com esta finalidade.

Art. 14º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2025.
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ANEXO I

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS.

1. Requerimento específico, modelo disponível na Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transportes;

2. Para ao caso de empresas, deverá apresentar o alvará de funcionamento, certificado de regularidade junto à Polícia Federal, comprovação e cópia do documento pessoal com assinatura do representante legal da empresa;

3. Para o caso de CONSEP, deverá apresentar o alvará de funcionamento, Estatuto Social, Ata da assembleia da constituição dos representantes legais e cópia de documento pessoal com assinatura;

4. Solicitação que deverá ser subscrita por, pelo menos 80% dos proprietários ou locatários dos imóveis da face de quadra (moradores efetivos) em ambos os lados, não podendo ser assinados pelos representantes dos comércios ali instalados, mediante a apresentação de documentação de comprovação, que poderá ser, comprovante de residência (90 dias), Registro de Imóveis, Contrato de Locação para fins residenciais em validade, cópia de documento pessoal com assinatura. Para o caso de condomínios residenciais, deverá ser apresentada a aprovação em Ata de reunião de condomínio ou da associação de moradores, e valendo esta anuência, como de apenas um imóvel;

5. Estatística onde se pretende instalar a guarita de segurança, devendo conter

todos os elementos necessários, citados no inciso VI do artigo 3º;

6. Termo de anuência do proprietário do imóvel sobre o uso do passeio frontal ao seu imóvel para instalação da guarita, bem como, da responsabilidade solidária com o licenciado, sobre a manutenção e restauro do passeio por qualquer dano ou necessidade proveniente da instalação ou remoção da guarita de segurança;

7. Termo de ciência do solicitante quanto ao conhecimento do teor do presente

Decreto e assumindo total responsabilidade sobre a correta instalação da(s) guarita(s) determinadas pela Lei;

8. Para o caso de renovação da licença deverá apresentar documentação do CONSEP ou da empresa licenciada e Termo de manutenção das condições determinadas pelo licenciamento original. 

ANEXO II

SOLICITAÇÃO SUBSCRITA POR PELO MENOS 80% (oitenta porcento) DOS MORADORES DA FACE DE QUADRA.

	Nome
	RG ou CPF
	Endereço
	Assinatura (igual ao documento apresentado)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	




Declaro que as assinaturas dos moradores acima, corresponde a 80% do total dos imóveis da face de quadra, em ambos os lados da rua.

Sete Lagoas/MG, ____ de _______ de ____.

___________________________________

Representante legal de Empresa / Consep

ANEXO III

TERMO DE ANUÊNCIA DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL EM QUE SE PRETENDE INSTALAR A GUARITA

Termo de Anuência quanto a utilização do passeio frontal para instalação de guarita.

Eu, ..........................................., CPF .........................., responsável pelo imóvel de Indicação Fiscal ..........................................., situado à rua................, nº............., DECLARO para fins de anuência, que estou ciente da instalação de guarita de segurança sobre o passeio frontal ao meu imóvel, bem como tenho conhecimento de que deverei realizar manutenção e/ou restauro do passeio por qualquer dano ou necessidade proveniente da instalação ou remoção da guarita de segurança, solidariamente com o CONSEP ou empresa de segurança licenciados.

Sete Lagoas/MG, _____de _______ de ____.

________________________

Assina

ANEXO IV

ESTATÍSTICA GUARITA

	Indicação fiscal do imóvel em frente ao qual será instalada a guarita:

	


	Endereço: 
	

	1 - Guarita instalada junto ao alinhamento predial:
	( ) sim ( )não

	2 - Porta da guarita voltada para as laterais da mesma:
	( ) sim ( )não

	3 - Possui pequena plataforma para instalação da guarita, sem degraus:
	( ) sim ( )não

	4 - Possui toldo:
	( ) sim ( )não

	5 - A guarita é fabricada em fibra de vidro com as dimensões máximas de, 1,20 x 1,20 x 2,20m, conforme apresentado no texto da presente Lei:
	( ) sim ( )não

	6 - Pintura externa em cor neutra:
	( ) sim ( )não

	7 - Área de passeio possui faixa livre e transitável com no mínimo 1,20m:
	( ) sim ( )não

	8 - Está distante no mínimo 10,00m das esquinas:
	( ) sim ( )não

	9 - Está distante no mínimo 10,0m de ponto de embarque de ônibus/táxis:
	( ) sim ( )não

	10 - Está distante no mínimo 3,00m do acesso de veículo e/ou pedestres do imóvel em frente ao qual se pretende instalar a guarita:
	( ) sim ( )não

	11 - Está distante no mínimo 3,00m de faixa de travessia elevada, remanso, placas de sinalização, postes de energia elétrica, árvores no passeio, equipamentos / mobiliário urbano e pontos de inspeção e manutenção de redes que compõe a infraestrutura urbana:
	( ) sim ( )não

	12 - Utiliza cancela, obstáculos, cones ou similares na via pública:
	( ) sim ( )não

	Observação
	


Sete Lagoas/MG, ____ de ________ de ____.

___________________________________

Representante legal de Empresa / Consep

ANEXO V
TERMO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DE LICENCIAMENTO PARA

INSTALAÇÃO DE GUARITA EM ÁREA DE PASSEIO

Termo de ciência quanto ao conhecimento da presente Lei. 

Eu, ..........................................., CPF .........................., responsável pela empresa de segurança ......................, CNPJ..................................... DECLARO que estou ciente de todos os termos e determinações do desta Lei quanto a instalação de guarita de segurança em logradouro público.

Eu, ..........................................., CPF .........................., representante legal do CONSEP........................................, CNPJ..................................... DECLARO que estou ciente de todos os termos e determinações da Lei, quanto a instalação de guarita de segurança em logradouro público.

ANEXO VI

TERMO DE MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DETERMINADAS PELO

LICENCIAMENTO ORIGINAL

Termo de manutenção das condições de instalação da guarita determinadas pelo licenciamento original.

Eu, ..........................................., CPF .........................., responsável pela empresa de segurança ......................, CNPJ..................................... DECLARO que as condições da instalação da guarita de segurança, mantém as mesmas características informadas no licenciamento original.

Eu, ..........................................., CPF .........................., representante legal do CONSEP........................................, CNPJ..................................... DECLARO que as condições da instalação da guarita de segurança, mantém as mesmas características informadas no licenciamento original.

JUSTIFICATIVA:
A presente proposição tem como objetivo regular as Guaritas de Segurança Privada, instaladas nos logradouros de Sete Lagoas, tendo em vista que não há legislação com esse fim.  

Observa-se que, por exemplo, na Rua Vila Lobos, quase no fim da sua extensão, existem guaritas abandonadas. Estas que serviam de proteção para alguns moradores do logradouro.

Tal Lei vem para normatizar a acomodação das guaritas de segurança nas vias públicas do Município, tornando padrão no que tange à sua instalação, solicitação, prazo, distâncias, medidas, dentre outras.

O cidadão tem o direito público de proteger a si, a sua família e seu patrimônio, sendo de se exigir que, na falha da segurança dos Poderes Públicos, possa adotar os meios necessários para que isso seja realizado pessoalmente ou por interposta pessoa, que pode ser um sistema de vigilância físico ou eletrônico.

É fato indiscutível de que os órgãos de segurança do país não conseguem cumprir o seu dever de assegurar ao cidadão a proteção da vida e da segurança pessoal e patrimonial, de modo que se mostra legítima a atitude da sociedade de se organizar para complementar, através de vigilância privada, a segurança pública que está deficiente, seja pelo aumento da criminalidade ou pelo ineficiente número de policiais.

Ainda, há de se destacar que a segurança praticada em locais públicos do modo como vem ocorrendo na Cidade está em desacordo com a legislação vigente.

A segurança privada deve ser realizada por empresas de segurança privada, devidamente autorizadas pela Polícia Federal.

Nos termos da Lei 7.102/83 tem-se que a segurança se não for pública, só pode ser exercida através de empresas credenciadas, por profissionais treinados na função, chamados vigilantes, os quais também devem possuir Carteira Nacional de Vigilante – CNV – emitida pela Policia Federal (órgão fiscalizador).

Ainda, o art. 10, inciso I da Lei 7.102/83 descreve que poderá ocorrer vigilância em setores privados, bem como, vigilância de pessoas físicas, como se vê em:

Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de: 

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas;

(...). (grifo nosso).

A Portaria nº 3.5592013-DG/DPF, publicada no D.O.U. em 10/06//2013, que “Dispõe sobre as normas relacionadas às atividades de Segurança Privada”, editada pelo Departamento de Polícia Federal, normatiza como será desempenhada a vigilância privada, no que tange à vigilância pessoal e residencial.
O art. 18 da Portaria citada acima, apresenta diretrizes para exercer a atividade de vigilância em imóveis, senão vejamos: 

Art. 18. A atividade de vigilância patrimonial somente poderá ser exercida dentro dos limites dos imóveis vigiados e, nos casos de atuação em eventos sociais, como show, carnaval, futebol, deve se ater ao espaço privado objeto do contrato.

No que tange aos Conselhos Comunitários de Segurança Pública (CONSEP), a Diretriz 3.02.05-2014-CG da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, regula como os Conselhos deverão ser constituídos e sua finalidade. O item 6.3 e seguintes da Diretriz, estabelecem condições para criação do Conselho, senão, vejamos: 

6.3 Condições para a criação de um CONSEP

6.3.1 A criação de CONSEP é ato jurídico resultante do exercício da liberdade de associação garantida pelo art. 5º, VII, da Constituição Federal, assim considerado por produzir efeitos na esfera do direito, dentre eles o surgimento de pessoa jurídica de direito privado, com capacidade representativa, e a potencialidade de captação de recursos sob a forma de doações para o incremento de suas atividades. 

6.3.2 Dispõe a Constituição da República que ninguém é obrigado a associar-se ou a permanecer associado. Por isso, a Polícia Militar valer-se-á do convencimento às forças vivas presentes em cada comunidade sobre a importância da mobilização, ante os problemas da segurança pública. Nesses termos, buscará demonstrar, dentre outros aspectos, que é possível lidar com o fenômeno da criminalidade de forma proativa, e que a Instituição acredita que, na comunidade, estando unidas, as pessoas são mais fortes para superar os desafios da segurança pública.

6.3.3 A criação de CONSEP é iniciativa na qual deve concorrer a Liderança Comunitária com o apoio de cada Comandante de Companhia, podendo esse apoio ser, nas frações destacadas, atribuído até o nível de Comandante de Subdestacamento. O esforço de mobilização comunitária e de discussão de problemas da segurança pública se dirige para as questões operacionais, daí a necessidade do envolvimento daqueles que exercem o comando de frações.

Ao delinear que formação de CONCEPs é garantida pela Constituição de 1988, ao dizer em seu art. 5º, inciso VII, da liberdade da livre associação, sendo assim, constituindo aspecto de direito, com a instituição da pessoa jurídica, cria-se a capacidade representativa, ou seja, se torna apta a solicitar às empresas de segurança, devidamente instituídas pela Lei 7.102/83 e da Portaria nº 3.559/13, a instituição de guaritas, na forma da presente proposta.

Desta feita, regulamentar a situação irregular que vem ocorrendo no município, como ainda, possibilitar ao cidadão ampliar a segurança do local onde reside ou mantem seu comércio, é crucial, o que também acaba auxiliando a força de segurança pública em seu trabalho.

Sabido ainda que atualmente, também por intermédio desta vereadora subscrevente, estão ativos três Conselhos Comunitários de Segurança, entidades privadas, as quais com apoio das forças de segurança vem atuando de forma preventiva nas regiões de abrangência. 

O anteprojeto trará como mais uma ferramenta de trabalho tantos dos CONSEP’s como ainda, das empresas que poderão ampliar sua atuação, mas respeitando regras. 

Tal proposição vem ainda resguardar aos usuários quanto aos passivos trabalhistas, já que atualmente, ao se manter guaritas ou segurança de modo irregular, sem acesso aos dados do profissional que executam ao serviço, através de empresa se quer autorizada ou habilitada na função, pode gerar diversas reclamatórias trabalhistas, se estendendo a toda a quadra de proprietários, dos quais muitos se quer tiverem concordância daquela instalação.

Sendo assim, para que se traga maior segurança jurídica e amplie a segurança local, peço apoio aos nobres pares para aprovação da presente proposição. 
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